LEI Nº 2.514/2020, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL NA LOCALIDADE DE ITOUPAVA-AÇU.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 


Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a criar e denominar o Centro de Educação Infantil Municipal, situado na Rua 23 de Março, 2911, na localidade de Itoupava-Açu, no Município de Schroeder, de Centro de Educação Infantil Municipal “Isabella Gomes dos Santos”. 


Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.


Schroeder, 1º de dezembro de 2020.


                    OSVALDO JURCK


                 Prefeito Municipal
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